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(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas).

Eu,  _________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº

___________________, DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou

______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do

edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

PORTARIA

PORTARIA N. 036/2024/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 83º, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte, e nos termos do artigo Art. 172º constante da Lei n.
1067/2020, de 30 de dezembro de 2020, resolve expedir a seguinte. 

PORTARIA:

Art. 1º. NOMEAR a Sra. JANAINA VIEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade – CI/RG n.2******7, emitida por
SSP/MT, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n.***.388.941-**, para prover o cargo de provimento em comissão do Grupo –
Direção e Assessoramento Superior - DAS de COORDENADORA na COORDENADORIA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL, do município de
Canabrava do Norte – MT, simbologia COORD/OT, integrante da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Agricultura constante da Lei n. 1067/2020, de 30 de dezembro de 2020, servindo-lhe de título a presente Portaria.

Art. 2º. A nomeada de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em
razão de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, nos termos do artigo 90º e 108º da Lei Orgânica
Municipal.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Registre-se 

Publique-se e

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 15 de janeiro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 037/2024/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

‘‘DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PUBLICO, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’

 JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por lei,

 CONSIDERANDO o Concurso Publico nº 001/2022 e que teve seu resultado final devidamente homologado pelo Decreto 1.048 de 03 de
novembro de 2022;

 CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores públicos municipais para suprirem as vagas necessárias ao atendimento e
funcionamento dos serviços público municipal;

 RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. GLAUCE DE CASTRO E SILVA COSTA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade – CI/RG n. 471243, emitido por
SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n. ***.985.841.**, para exercer o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRA
CIVIL, tendo sido aprovada no Concurso Publico nº 001/2022 e convocada pelo Decreto de Convocação nº 1.258, de 13 de dezembro de 2023.

 Art. 2º. O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em
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razão de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

 Art. 3º. No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, nos termos do artigo 90º e 108º da Lei Orgânica
Municipal.

 Art. 4º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais de praxe
decorrentes do disposto neste instrumento.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

 Registre-se

Publique-se

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 15 de janeiro de 2024.

 (Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 038/2024/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

‘‘DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PUBLICO, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por lei,

 CONSIDERANDO o Concurso Público nº 001/2022 e que teve seu resultado final devidamente homologado pelo Decreto 1.048 de 03 de
novembro de 2022;

 CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores públicos municipais para suprirem as vagas necessárias ao atendimento e
funcionamento dos serviços público municipal;

 RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. NEILAINE DENISE DIAS TESTONI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade – CI/RG n.2******-2, emitido por
SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n. ***.607.671.**, para exercer o cargo de provimento efetivo de MÉDICA
VETERINÁRIA, tendo sido aprovada no Concurso Público nº 001/2022 e convocada pelo Decreto de Convocação nº 1.258, de 13 de dezembro
de 2023.

 Art. 2º. O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabilidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em
razão de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

 Art. 3º. No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, nos termos do artigo 90º e 108º da Lei Orgânica
Municipal.

 Art. 4º. Autorizar a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte a adotar as providências legais de praxe
decorrentes do disposto neste instrumento.

 Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

 Registre-se

Publique-se

Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 15 de janeiro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 040/2024/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

'‘DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL TITULAR E SUPLENTE DE CONTRATO/ATA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) GABRIELA PEREIRA LIMA, (matrícula funcional n. 2212, e-mail institucional sms@canabravadonorte.org
telefone para contato n. (66) 984**-**44, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde - SMS , para exercer a função de GESTOR DE
CONTRATO, e o(a) servidor(a) LUCAS RAFAEL PEREIRA, matrícula funcional n. 2329 e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF sob
o n. ***.338.***-**, com e-mail lucasrafaelp@gmail.com, ocupante do cargo de Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, ambos relativo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2024,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e a empresa ROYAL MED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
25.106.470/0001-65, cujo   objeto é o aquisição de medicamentos da farmácia básica, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde
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